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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI N~ 2,:II5 
:.ie 1 t! da julho (1€· J :/LO 

Transfere da cla""e dos bens de 
uso comum do povn rara a dos 
dominicais imÓvel que especifi
ca, BUtorlzn o , ... ..,, alienaÇão -

por venda, e dÚ nutras providên -ci.as.-

O PREFEITO 00 M\lrHcfPIO Or ARAHA"UAHA, F.stndo da são 
Paulo, no fll<ercÍcio da suus atr:i.buiçÕtJU legais, e de acordo can a que decre
tou a cânara Municipal, em sessÃo ordinári.A de :xJ de junho do 1 900, promul

!J" a !"A!:'tointP. lei:-

Artigo 1< - rica transferido da classe de bem de uso 
ccmum do povo para a dt3 dominicul, o i1nÓvr>.J. com 438, 5~ m&::., situado nesta -
cidade, caracterizado nn desenho 2-3:i6 e raspectivo manorlal descritivo, ái-2 
borndos prla A.'lsessoria do Planejamento elo l.lunJcip!\lidildf<, que U!leim se des
creva e confronta:-

DESGRirÃn 00 PERfMETRn:- Inicia-se no ponto U \zero), locillizado na intareac - ' -çao da5 divisas de propriedade do Sr, Jose Al.onso Bel trune c de propriedade-
do Sr, Heyneldo Freis; r:taí segue no sentido SE, com distância de 3,90 111, 1 atá 
atil'l!Jir o ponto 1 (._...), localizado na intersecçãn di'IS divisas de proprilldade 
do Sr. f1eynaldo F'nús e da propriudud" rwr·tencente ao Munidpio de Ararequa
ra; daÍ segue no sentido SI;, com distância da 35,37 m., até atingir o ponto-
2 (dois} 1 localizado na intersncçãn drm divisas do prnpriurJürlfl da Prnfeitura 
Municjpal de Araraquara com "' área a ser vendida; daÍ seryJo; no sEntido NW, 
em distência de 21,00 m., até atingir o ponto 3 ( t~), localizado no ali
nhBnento predial da Avenida l~airoz Filho; daÍ seguA no sontido NE, com dis
tância da 39120 m,, até atingir o ponto O (z.ero), in{ctn rlP>'ta descrição,pfl.!: 
fazendo uma área de A::lfl,:J9 ms2.-

CmFíliNTAC"ÕU:i:

FACEb:- O - 1 

1 - 2-

2- 3 

~rea de ten-a de propriedade do >or, ileynaldo Frais 
Ároo de terra de rroprifldade da f.refei ÜJra f.~micipal 
de fraraQuara 
Áren dA ter-rn r!f, r·t·nrr'illdnclf' da I rpj ni tJJ!'ü ~~micipa] 

\ /. 
\ ., _u 

de Arerequara 
3 - Ü - Área de terrA. dr-: !i!'Of'IT'i PCit1d8 do c:r. ,José f...lonBO Bel

trtMlrJ.-
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imÓvel descri. t.o no art:igo anterior ~rara o plupri f-t6r·io 1 .i r;rir•i rn, mediante 
venda, por volor nunca inferloz· ao encontrado na avaliação aáninistrativa 
e o rE"c,pnctivo preç.o dENerá ser pagn 1Je um& sÓ voz.-

Art:l;go 39 - As rlnsrPnfls decorrentE-c; da exE!t"'..tJÇão 
dPsta lei 1 onerarão a verba prÓpria do on;amer-oto vigente,-

Artigo 4~ - ~.sta lFü entre Bn viun• na data de 
sua publicação.-

Artiao 5" - HrNogan-se as dispoE . .içf1ns EJTl contrá--
rio.-

PREI=F.ITURA 00 I.~LNJr.fnn UE AH .. ~H",iJU.'I'iA, ,,n 1 ~ (r r:imel.ro) cif! j"lho. de 
(mil novecento5 a oi. tenta).-

f':egistrada às fls, n9"• 03 e 04 r1o livro cnrnpetr..,ote n~ 11·.-
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